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1. Serviço AAAF - Pré-Escolar

1.1. O que é o serviço AAAF (Atividades de Animação e Apoio à Família)?

O seu principal objetivo é assegurar o acompanhamento das crianças antes e ou depois do 

período diário de atividades educativas e durante os períodos de interrupção letiva (período antes 

do início do ano letivo – inicio de setembro | férias de Natal | férias de Carnaval | férias de Páscoa 

e férias de verão).

1.2. A quem se destinam?

As  Atividades  de  Animação  e  de  Apoio  à  Família  destinam-se  a  crianças  que  frequentam a 

Educação Pré-Escolar,  cujos horários de trabalho dos pais/encarregados/as de educação não 

sejam compatíveis com o horário das atividades letivas (9h às 15h30).

1.3. Em que horários decorrem as AAAF?

As Atividades de Animação de Animação e Apoio à Família decorrem nos seguintes horários:

Serviço Horário

Acolhimento (AC) 7H30 às 8h45

Almoço 12h às 13h30

Prolongamento de Horário (PH) 15h30 às 18h30/19h*

Interrupções letivas 7h30 às 18h30/19h*

* conforme horário de funcionamento da entidade dinamizadora do serviço AAAF

1.4. Como solicitar as AAAF?

O pedido para as AAAF, deve ser realizado todos os anos letivos através do preenchimento da 

candidatura na Plataforma SIGA EDUBOX. Para o ano letivo 2026/2027, o procedimento é o 

seguinte:
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1.5. Onde são realizados os serviços de AAAF?

No ano letivo de 2025/2026 as AAAF estiveram implementadas nos seguintes Jardins de Infância, 

funcionando do seguinte modo:
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Jardim de 
Infância

Acolhimento (AC) - 
manhã

Prolongamento de 
Horário (PH) - tarde

Interrupções 
letivas (IL)

Horário  (AC, 
PH e IL)

Serviço de refeição 
escolar

Transporte para instituição que 
dinamiza as AAAF

Casal
A considerar caso se 

verifique nº mínimo de 
pedidos

Dinamizado no Centro 
Social e Paroquial de 

Cepelos

Dinamizado no 
Centro Social e 

Paroquial de 
Cepelos

8h30mnts/
18h30mnts

No JI de Casal
Realizado pelo Centro Social e 

Paroquial de Cepelos

Luiz 
Bernardo de 

Almeida 
(LBA)

Na sede da FLBA em 
Macieira de Cambra

Escola de Ramilos – 
Dinamizado pela 
Fundação Luiz 

Bernardo de Almeida 
(FLBA)

Escola de 
Ramilos – 

Dinamizado 
pela  FLBA

7h30mnts/19h
Realiza-se no JI da 

LBA
Realizado pela Fundação FLBA

Centro 
escolar do 

Búzio

Na Escola Básica do 
Búzio, dinamizado pela 

FLBA

Escola de Ramilos – 
Dinamizado pela  FLBA

Escola de 
Ramilos – 

Dinamizado 
pela  FLBA

7h30mnts/19h
Realiza-se na Escola 

Básica  do Búzio

Realizado pela FLBA com apoio 
da Câmara Municipal e vigilante 

da FLBA

Rôge
Na sede da FLBA em 
Macieira de Cambra

Escola de Ramilos – 
Dinamizado pela FLBA

Escola de 
Ramilos – 

Dinamizado 
pela  FLBA

7h30mnts/19h
Realiza-se no JI de 

Rôge
Realizado pela  FLBA

Vila Chã
Na escola de Vila Chã 
dinamizado pela FLBA

Na escola de Vila Chã 
dinamizado pela FLBA

Na escola de 
Vila Chã 

dinamizado pela 
FLBA

7h30mnts/
18h30mnts

Realiza-se no JI de 
Vila Chã

Codal

Dinamizado pela Santa 
Casa da Misericórdia 
de Vale de Cambra 
(SCMVLC) no JI de 

Codal

Dinamizado pela 
SCMVLC no  JI de 

Codal

Dinamizado 
pela SCMVLC 
no JI de Codal

7h30mnts/
18h30mnts

Realiza-se no JI de 
Codal

Dois
Dinamizado pela 

SCMVLC no JI  dos 
Dois

Dinamizado pela 
SCMVLC no JI  dos 

Dois

Dinamizado 
pela SCMVLC 
no JI  dos Dois

7h30mnts/
18h30mnts

Realiza-se no JI dos 
Dois

Areias
No JI de Areias 
dinamizado pelo 

CSPSP Castelões

Dinamizado nas 
instalações do  CSPSP 

Castelões

Dinamizado nas 
instalações do 

CSPSP 
Castelões

7h30mnts/
18h30mnts

Realiza-se no JI de 
Areias

Realizado pela Câmara Municipal 
com vigilante do CSPSP 

Castelões

Covo
Dinamizado nas 

instalações do  CSPSP 
Castelões

Dinamizado nas 
instalações do  CSPSP 

Castelões

Dinamizado nas 
instalações do 

CSPSP 
Castelões

7h30mnts/
18h30mnts

Realiza-se no JI do 
Côvo

Realizado pela Câmara Municipal 
com vigilante do  CSPSP 

Castelões

Macinhata
No JI de Macinhata 

dinamizado pelo 
CSPSP Castelões

Dinamizado nas 
instalações do  CSPSP 

Castelões

Dinamizado nas 
instalações do 

CSPSP 
Castelões

7h30mnts/
18h30mnts

Realiza-se no JI de 
Macinhata

Realizado pela Câmara Municipal 
com vigilante do CSPSP 

Castelões

Centro 
escolar 
Arões 

Junqueira - 
CEAJ

Não tem acolhimento Realiza-se no CEAJ.

Não tem serviço 
de interrupções 

letivas.

Possibilidade de 
IL no CS 
Cepelos

15h30mnts/

17h30mnts

Realiza-se no CEAJ

Janardo Não tem Não tem Não tem Refeitório  de Janardo
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1.6. Quais os prazos para a realização das candidaturas?

O período de candidaturas para a 1ª fase decorre de 2 de junho a 3 de julho de 2026, através 

de plataforma eletrónica em uso para esse efeito no Município.

Caso os pais e/ou encarregados/as de educação não submetam a candidatura na plataforma até 

3 de julho, podem, excecionalmente, proceder à candidatura na 2ª fase nos serviços de   1   a 18 de   

setembro,  não  obstante  a  integração  ficar  condicionada  à  existência  de  vagas,  e  à 

comunicação  por  e-mail,  por  parte  dos  serviços  do  sector  da  educação,  do  deferimento  do 

requerimento. 

Somente após esta comunicação é que poderão integrar os serviços.

-  A  candidatura  deverá  ser  realizada,  preferencialmente,  na  modalidade  online  através  de 

plataforma eletrónica de acordo com o seguinte:

Caso não consigam submeter a candidatura online, poderão fazê-lo presencialmente através do 

serviço de atendimento ao munícipe (SAM) no edifício municipal,  fazendo-se acompanhar dos 

documentos necessários para a correta submissão da candidatura.

Após  a  submissão  da  candidatura,  se  houver  necessidade  de  alteração  de 

serviços/atualização de escalão terá de ser preenchido e submetido, o formulário constante no 

separador  candidaturas  com  a  designação:  Alteração  de  Serviços/Alteração  de  Escalão  – 

2026/2027. 
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De 2 junho a 3 de julho - candidatura - PRÉ ESCOLAR - AAAF 26/27.

De 1 a 18 de setembro - candidatura - 2ª FASE PRÉ ESCOLAR – AAAF 26/27.
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1.7. Procedimento para obter credencial de acesso à Plataforma SIGA EDUBOX

► Quais os procedimentos para quem ingressa pela primeira vez no ensino pré escolar 

ou no 1º ciclo e/ou nunca teve credencial de acesso?

O/A aluno/a deve estar matriculado no Agrupamento de Escolas do Búzio.

A matrícula para o ano letivo 2026/2027 deve ser realizada entre 22 de abril e 1 de junho através 
das seguintes formas:

• Online - Portal das Matrículas (através do site https://www.portaldasmatriculas.edu.gov.pt/);

• Presencial - Secretaria do Agrupamento de Escolas do Búzio;

Após  matricular  a  criança,  deve  dirigir-se  à  Câmara  Municipal ou  enviar  e-mail  para 

educacao@cm-valedecambra.pt para solicitar credenciais de acesso à plataforma eletrónica em 

uso no Município (SIGA EDUBOX), facultando os seguintes dados:

• Nome completo da criança

• Número de identificação fiscal (NIF) da criança

• Data de nascimento da criança

• Ano de escolaridade que irá frequentar no próximo ano letivo

• Escola que irá frequentar (1ª opção apresentada no Agrupamento de Escolas/Portal das 

Matrículas, no ato da matrícula)

• Nome completo do/a encarregado/a de educação

• Número de identificação fiscal (NIF) do/a encarregado/a de educação

• Número de telemóvel

• Endereço de e-mail
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Será atribuída uma credencial de acesso à Plataforma SIGA EDUBOX onde poderá 
realizar a candidatura do/a seu/sua educando/a consoante o grau de ensino:

- PRÉ-ESCOLAR - AAAF 26/27

- 1º CICLO – Refeição e ação social escolar (ASE) 26/27

- Serviço Transporte Escolar 26/27

PRAZOS PARA REALIZAÇÃO DAS CANDIDATURAS:

DE 2 DE JUNHO A 3 DE JULHO 2026

mailto:educacao@cm-valedecambra.pt
https://www.portaldasmatriculas.edu.gov.pt/
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2. PRÉ – ESCOLAR - AAAF 26/27 - Documentação necessária para a 

candidatura 

2.1. Candidaturas somente para pedidos do serviço de refeição escolar – alunos pré-

escolar

• Comprovativo de posicionamento no escalão de abono de família, emitido pela Segurança 

Social  ou,  quando  se  trate  de  trabalhador  da  Administração  Pública,  pelo  serviço 

processador → VER  ANEXO 1

2.2. Todas as candidaturas - crianças com alergias / intolerâncias /  restrições  

alimentares

• Caso a criança não possa seguir a dieta geral prevista nas ementas, o/a encarregado/a de 

educação tem de apresentar  declaração da dieta  específica do/a seu/sua educando/a, 

informando dos motivos inerentes a essa necessidade (motivos religiosos ou outros, como 

por exemplo dieta vegetariana), ou declaração médica, em caso do fator motivador ser de 

ordem médica. 

Somente será fornecida dieta específica se for anexada a referida declaração, no campo 

para esse efeito, nos anexos da referida candidatura.

2.3. Candidaturas para a solicitação dos serviços de atividades de animação e apoio 

à família: AC (acolhimento-manhã), PH (prolongamento de horário - tarde) e IL (interrupções 

letivas)

• Fotocópia de declaração de IRS, de todos os elementos do agregado familiar,  do ano 

transato ou certidão negativa emitida pela repartição de finanças ou através do site do 

portal das finanças → VER  ANEXO 2;

• Caso tenham estado no estrangeiro  e  não tenham preenchido  declaração de  IRS em 

Portugal, anexar fotocópia dos contratos de trabalho do agregado familiar ou recibos de 

vencimentos dos últimos 3 meses;

• Recibos  de  vencimento,  emitidos  pela  entidade  patronal,  de  todos  os  elementos  do 

agregado familiar, relativos aos 2 últimos meses imediatamente anteriores à submissão da 

candidatura;
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• Tratando-se de trabalhadores/as independentes terão de anexar a declaração realizada à 

Segurança Social,  com o valor total dos rendimentos associados à produção e venda de 

bens, e/ou o valor total dos rendimentos associados à prestação de serviços, do trimestre 

anterior  à  candidatura  e  a  declaração  de  abertura  do  início  de  atividade emitida  pela 

Autoridade Tributária e Aduaneira (AT);

• Declarações de horários de trabalho de todos os elementos do agregado familiar, emitidas 

pelas entidades empregadoras, devidamente datadas e assinadas, sendo apenas aceites 

declarações  com  data  de  emissão  até  3  meses  anteriores  à  data  de  submissão  da 

candidatura;

• Em  situação  de  família  beneficiária  de  prestações  sociais,  deve  anexar  a  declaração 

emitida pelos serviços da Segurança Social onde conste o montante mensal auferido (por 

exemplo: rendimento social de inserção, subsídio de desemprego ou outras prestações 

sociais);

• Comprovativo de despesas de saúde e educação de todo o agregado familiar, que caso 

não constem na declaração de IRS devem anexar a respetiva nota de liquidação do IRS 

completa do agregado familiar → VER  ANEXO 3;

• Comprovativo de despesas com habitação (recibo do último arrendamento ou declaração 

de empréstimo para Habitação Própria Permanente (HPP) emitida pela entidade bancária 

ou constante em extrato bancário com designação específica de HPP e valor da prestação, 

com identificação do/a titular do arrendamento ou empréstimo;

• Os documentes referentes às despesas de saúde e educação, terão de estar devidamente 

identificados com nome/NIF de cada elemento do agregado familiar, caso contrário não 

serão considerados para o calculo da mensalidade;

• Os agregados  familiares  com filhos  com idade  igual  ou  superior  a  18  anos,  que  não 

exerçam  atividade  profissional,  devem  apresentar  documento  comprovativo  do 

estabelecimento de ensino que frequentam e/ou irão frequentar ou declaração de inscrição 

no Instituto de Emprego e Formação Profissional (IEFP);

2.4. Situação de pai/mãe/encarregado/a educação em desemprego com inscrição há 

mais de 3 meses no IEFP

• Em situação de desemprego: apresentar documento comprovativo do respetivo subsídio 

auferido, emitidos pelo IEFP ou Segurança Social;
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2.5. Família monoparental, pais divorciados ou separados judicialmente

Em situação de pais/encarregados/as de educação solteiros, divorciados, separados judicialmente 

ou de viuvez, tem de ser apresentada;

• Declaração que ateste o valor  da pensão de alimentos, de sobrevivência ou outra,  ou 

documento/declaração sob compromisso de honra, assinada pelo pai e mãe, que justifique 

a ausência da mesma

• Declaração  do  domicílio  fiscal  emitida  pelo  portal  das  finanças  através  do  site  da 

Autoridade Tributária e Aduaneira → VER  ANEXO 4

• Certidão  de  Agregado  Familiar  emitida  pelo  portal  das  finanças  através  do  site  da 

Autoridade Tributária e Aduaneira → VER  ANEXO 5

2.6. Crianças com necessidades de saúde especiais (NSE)

• Declaração médica/hospitalar que ateste a necessidade de saúde especial/deficiência e as 

necessidades específicas associadas.
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A não apresentação de qualquer documento de prova de rendimentos, determina a aplicação 
da taxa máxima do serviço solicitado.

 A não apresentação dos recibos de vencimento e horários de trabalho, atualizados e 
devidamente datados e assinados pela entidade patronal, inviabiliza a integração nos serviços.
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3.   Refeição  e  ação  social  escolar  (ASE)  26/27  - 1º  CICLO  - 

Documentação necessária para a candidatura

3.1. Para todos os pedidos

Comprovativo de posicionamento no escalão 1 ou 2, emitido pela Segurança Social ou, quando se 

trate de trabalhador da Administração Pública, pelo serviço processador → VER ANEXO 1;

3.2. Para refeição escolar, adicionar se aplicável

3.2.1. Crianças com alergia / intolerância / restrição  alimentar

No  caso  de  crianças  que  não  possam  seguir  a  dieta  geral  prevista  nas  ementas,  o/a 

encarregado/a  de  educação  tem  de  apresentar,  aquando  da  candidatura  na  plataforma, 

declaração da dieta específica do/a seu/sua educando/a, informando dos motivos inerentes a essa 

necessidade (motivos religiosos ou outros, como por exemplo dieta vegetariana), ou declaração 

médica, em caso do fator motivador ser de ordem médica. 

Somente será fornecida dieta específica se for entregue a referida declaração. 

3.2.2. Crianças com necessidades de saúde especiais

Declaração  médica/hospitalar  que  ateste  a  necessidade  de  saúde  especial/deficiência  e  a 

necessidades específica associada.

3.3. Preço da refeição escolar

Escalão Valor por refeição *

A ou 1 Refeição gratuita

B ou 2 0,73 € 

Sem escalão ou 3 e seguintes 1,46 €

* O preço da refeição é definido anualmente pelo Ministério da Educação
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Caso os pais e/ou encarregados/as de educação não apresentem requerimento até 3 de julho 

de 2026, podem, excecionalmente, proceder à candidatura na plataforma em uso para o efeito 

a partir de 1 a 18 de setembro de 2026.

No entanto, a atribuição do serviço de refeição somente poderá ocorrer após comunicação por 

e-mail, por parte dos serviços do sector da educação.
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4. Transportes escolares

4.1. Transporte escolar para alunos do 1º ciclo

O pedido é realizado via candidatura na plataforma SIGA Edubox.

4.2. Transporte escolar para alunos do 2º ciclo até ao secundário

• O pedido do passe escolar para circuitos municipais (realizados nos locais onde não existe 

carreira pública) é pedido no SASE (serviço de ação social escolar) do agrupamento de 

escolas do Búzio.

• O pedido do Andante (carreira pública) é realizado no serviço de atendimento ao munícipe, 

no edifício municipal. 

• O/a encarregado/a de educação terá de fazer-se acompanhar do seu cartão de cidadão/nº 

de passaporte bem como do documento de identificação do/a estudante e do cartão de 

cidadão/passaporte.

• Para mais informações poderão contactar o setor de transportes escolares, da divisão de 

ação social e educação, da Câmara Municipal de Vale de Cambra, através do n.º 256 420 

510 bem como consultar o Regulamento que se encontra em vigor, o n.º 492/2014 de 30 

de outubro.
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5. Informações adicionais sobre candidaturas AAAF e Refeição Escolar 

(Pré-Escolar), Refeição e Ação Social Escolar (1º Ciclo)

→ Informa-se que o documento que regula as Atividades de Animação e Apoio à Família no 

pré  escolar  e  da  Ação  Social  Escolar  da  rede  pública  do  concelho  de  Vale  de  Cambra  é  o 

REGULAMENTO  N.º  421/2024  de  11  de  abril,  com  as  alterações  constantes  no  Aviso  n.º 

4074/2026/2 de 24 de fevereiro de 2026.

→ O envio de notificações/mensagens/ e-mails, será sempre realizado para o endereço de e-

mail e contacto telefónico que consta na ficha do/a aluno/a na plataforma SIGA Edubox, pelo que 

se solicita que verifique se o mesmo se encontra correto.

→ Qualquer alteração aos dados biográficos já constantes na plataforma SIGA Edubox, do/a 

encarregado/a de educação e do/a aluno/a (por  exemplo:  nome, morada,  contacto telefónico, 

endereço  de  e-mail,  até  mesmo  a  alteração  do/a  encarregado/a  de  educação)  terá  de  ser 

realizada na secretaria do agrupamento de escolas do Búzio.

→ No  caso  de  dados  incorretos/desatualizados  na  plataforma  SIGA Edubox,  a  Câmara 

Municipal de Vale de Cambra não se responsabiliza pela não receção de notificações remetidas 

aos/às encarregados/as de educação.

→ Caso a criança não fique colocada no estabelecimento de ensino indicado na matrícula 

como primeira  opção,  terá  de informar,  com brevidade,  o  serviço  de educação do município, 

através  do  e-mail  educacao@cm-valedecambra.pt,  para  que  possa  os  serviços  possam  ser 

validados para a escola que a criança irá frequentar.

Educação Organizada, Candidatura Simplificada!
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Para mais informações:

https://educacao.cm-valedecambra.pt/

educacao@cm-valedecambra.pt

256 420 510
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ANEXO 1

Como obter escalão de abono da Segurança Social?

Aceder ao site da Segurança Social Direta (https://www.seg-social.pt/ptss/pssd/home?

dswid=5371)

Iniciar sessão com a credencial de acesso do/a encarregado/a de educação

Pesquisar por: OBTER DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE PRESTAÇÕES FAMILIARES

Clicar em OBTER DECLARAÇÃO, no pedido aprovado de abono de família mais recente
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Para emitir a declaração de situação deve selecionar a opção que indica que está a receber 

Abono de Família para crianças e jovens com o número do escalão.

Clicar em IMPRIMIR e baixar o documento em PDF.

 ⬆ Voltar à secção PRÉ-ESCOLAR
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Exemplo de declaração de situação de Abono de Família

 ⬆ Voltar à secção PRÉ-ESCOLAR
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ANEXO 2

Como obter declaração de IRS através do site da Autoridade Tributária?

Aceder  ao  site  da  Autoridade  Tributária  com  a  senha  do/a  pai/mãe  da  criança 

(https://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html)

Na barra de pesquisa escrever a palavra IRS – clicar na lupa para pesquisar

Clicar em Aceder

Clicar em OBTER COMPROVATIVO
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Clicar em COMPROVATIVO do último ano disponível pela Autoridade Tributária

Baixar o documento em PDF (com todas as páginas)

 ⬆ Voltar à secção PRÉ-ESCOLAR
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ANEXO 3

Como  obter  demonstração  de  liquidação  de  de  IRS  através  do  site  da  Autoridade 

Tributária?

Aceder ao site da Autoridade Tributária com a senha do/a pai/mãe da criança 

(https://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html)

Na barra de pesquisa escrever a palavra IRS – clicar na lupa para pesquisar

Clicar em Aceder

Clicar em CONSULTAR DECLARAÇÃO - selecionar o último ano disponível 

 ⬆ Voltar à secção PRÉ-ESCOLAR
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Clicar em VER DETALHE

Baixar o documento em pdf

 ⬆ Voltar à secção PRÉ-ESCOLAR

21



Câmara Municipal de Vale de Cambra - Divisão de Ação Social e Educação – setor de educação – abril 2026

ANEXO 4

Como obter o domicílio fiscal através do site da Autoridade Tributária?

Aceder ao site da Autoridade Tributária com a senha do/a pai/mãe da criança 

(https://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html)

Na barra de pesquisa escrever CONSULTAR CERTIDÕES – clicar na lupa para pesquisar

Selecionar no campo CERTIDÃO: DOMICÍLIO FISCAL (MORADA)

No campo ESTADO: TODOS

Clicar em CONTINUAR

 ⬆ Voltar à secção PRÉ-ESCOLAR
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Clicar em OBTER

 ⬆ Voltar à secção PRÉ-ESCOLAR
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Exemplo de documento sobre o DOMICÍLIO FISCAL

 ⬆ Voltar à secção PRÉ-ESCOLAR
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ANEXO 5

Como obter o agregado familiar através do site da Autoridade Tributária?

Aceder ao site da Autoridade Tributária com a senha do/a pai/mãe da criança 

(https://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html)

Na barra de pesquisa escrever AGREGADO FAMILIAR – clicar na lupa para pesquisar

Escolher o ano mais recente

Baixar o comprovativo em formato PDF

 ⬆ Voltar à secção PRÉ-ESCOLAR
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Exemplo de documento comprovativo do Agregado Familiar

 ⬆ Voltar à secção PRÉ-ESCOLAR
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